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Tiago Severo Coelho de Oliveira

De: Ana Lilia Lima dos Santos
Enviado em: sexta-feira, 5 de novembro de 2021 11:26
Para: Tiago Severo Coelho de Oliveira; Diogo Campos Borges de Medeiros
Cc: Alessandra Caetano Vasconcelos; Núbia Borges Das Neves Mendes
Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº  12/2021 - CFTV
Anexos: Qaudro socio.PNG

Prezado Tiago Severo,  
 
Relativo à qualificação técnica exigida no item 12.1 do Termo de Referência, identificamos que o contrato 
apresentado pela licitante, fls. Contrato, fls 3 a 10, contempla em seu objeto, Cláusula Primeira – do Objeto, a 
prestação dos serviços de solução de sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV) abrangendo o fornecimento, 
instalação e configuração, monitoramento remoto e serviços de suporte e manutenção técnica por 12 (doze) meses. 
 
As notas fiscais apresentadas, fls. 11 e 12, referem-se somente aos produtos fornecidos (CAMERA HIKVISION DS-2 e 
GRAVADOR, EDITOR DE SOM, IMAGEM E VIDEO), atendendo ao dispositivo contratual, Cláusula Terceira – Dos 
Preços 
Pela execução integral, tempestiva e a contento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 2.560,00 (dois mil, quinhentos e sessenta reais), de acordo com as seguintes 
condições: 

a) A CONTRATADA emitirá documento fiscal SOMENTE sobre os itens fornecidos, (câmeras, NVR’s e etc) não 
sendo aceitas as notas fiscais de serviços como de instalação, manutenção e quaisquer outros serviços de 
execução de mão de obra pessoal; 

 
Ocorre que o objeto da contratação estabelece a prestação de serviços, e a documentação apresentada comprova, 
apenas, o fornecimento e instalação dos equipamentos.  
 
Em nosso pedido de diligência, solicitamos o envio da proposta comercial e termo de aceite que, conforme consta 
na documentação apresentada para habilitação, integram o Atestado de Capacidade Técnica (fls. 62 a 65), e demais 
documentos. Em resposta, além de não enviar os 2 documentos solicitados, a licitante prestou informações que 
confrontam com as anteriormente prestadas, ou seja, neste último documento de diligência a licitante afirma não 
haver necessidade de Proposta Comercial:  Contrato firmado com a empresa Rockeer Comércio de Alimentos Ltda., 
CNPJ: 26.177.928/0001-30, celebrado pelas partes em reuniões e negociações presenciais firmadas com o 
estabelecimento, não havendo a necessidade de Proposta Comercial, culminando a fidelização do instrumento 
contratual, sendo que no documento anterior a empresa informa, por intermédio do Atestado, que a proposta 
comercial e o Termo de Aceite faziam parte do Atestado. 
 
Destacamos ainda a necessidade de observar que a empresa Rockeer Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ: 
26.177.928/0001-30, conforme consulta ao portal da Receita Federal, possui em seu quadro de sócio, tão somente o 
registro de TERESA CRISTINA DE ARAUJO QUINTAO e os documentos apresentados seguem assinados por pessoa 
distinta, porém, com a mesma assinatura da Sra. TERESA CRISTINA DE ARAUJO QUINTAO. (anexo) 
 
Ante o exposto, entendemos que a empresa não atendeu às diligências solicitadas, bem como apresentou 
documentação com indícios de fraude, colocando em dúvida a sua veracidade, além de não atender aos requisitos 
dispostos no item 12.1 do Termo de Referência, visto que não resta comprovada a prestação dos serviços de 
monitoramento. 
 
Por fim, recomendamos a recusa definitiva da apresentação de documentação e descontinuidade desta licitante no 
processo. 
 
Atenciosamente,  
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Ana Lilia Lima  
Coordenadora de Logística 
Gerência de Logística e Tecnologia da Informação – GELTI 
Diretoria de Gestão - DGE 
Empresa de Planejamento e Logística - EPL 
Telefone: +55 (61) 3426-3917 
E-mail: ana.santos@epl.gov.br  
  

 
 
 
 
 
De: Tiago Severo Coelho de Oliveira <tiago.oliveira@epl.gov.br>  
Enviada em: sexta-feira, 5 de novembro de 2021 10:10 
Para: Ana Lilia Lima dos Santos <ana.santos@epl.gov.br>; Diogo Campos Borges de Medeiros 
<diogo.medeiros@epl.gov.br> 
Cc: Alessandra Caetano Vasconcelos <alessandra.vasconcelos@epl.gov.br>; Núbia Borges Das Neves Mendes 
<nubia.mendes@epl.gov.br> 
Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 12/2021 - CFTV 
 
Prezada Ana Lilia Lima, 
 
Segue resposta à diligência realizada ontem. 
A empresa TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. encaminhou anexo para a comprovação. 

Retornaremos ao Pregão Eletrônico hoje às 11 horas. 
 
At.te, 

 
 
De: Ana Lilia Lima dos Santos <ana.santos@epl.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 4 de novembro de 2021 15:01 
Para: Tiago Severo Coelho de Oliveira <tiago.oliveira@epl.gov.br>; Diogo Campos Borges de Medeiros 
<diogo.medeiros@epl.gov.br> 
Cc: Alessandra Caetano Vasconcelos <alessandra.vasconcelos@epl.gov.br>; Núbia Borges Das Neves Mendes 
<nubia.mendes@epl.gov.br> 
Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 12/2021 - CFTV 
 
Prezado Tiago Severo,  
 
A partir da análise da diligência apresentada, esta área técnica identificou os seguintes pontos: 
 
- O Atestado de capacidade técnica fornecido junto com a documentação de habilitação, fl. 64, indica o início em 
20/03/2020 e fim em 19/04/2020 e período de garantia de 03 meses. 
- A Declaração apresentada na diligência, informa a periodicidade de 12 meses para os serviços de suporte e 
manutenção técnica e Serviços de garantia dos produtos e não apresenta periodicidade para os serviços de 
monitoramento remoto. 
 
Desta forma, considerando que os documentos/informações apresentadas pelo participante trouxeram alguma 
obscuridade e levantaram dúvidas relevantes a respeito de seu conteúdo e visando esclarecer/complementar a 
instrução do processo, sugerimos pedir ao licitante o envio da proposta comercial e termo de aceite que integram 
o Atestado de Capacidade Técnica (fls. 62 a 65) e demais documentos (notas fiscais, contrato, termos de 
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recebimento e execução) que comprovem a execução/periodicidade dos serviços listados no Atestado/Declaração 
apresentados. 
 
Atenciosamente,  
 
Ana Lilia Lima  
Coordenadora de Logística 
Gerência de Logística e Tecnologia da Informação – GELTI 
Diretoria de Gestão - DGE 
Empresa de Planejamento e Logística - EPL 
Telefone: +55 (61) 3426-3917 
E-mail: ana.santos@epl.gov.br  
  

 
 
 
De: Tiago Severo Coelho de Oliveira <tiago.oliveira@epl.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 4 de novembro de 2021 13:54 
Para: Ana Lilia Lima dos Santos <ana.santos@epl.gov.br>; Diogo Campos Borges de Medeiros 
<diogo.medeiros@epl.gov.br> 
Cc: Alessandra Caetano Vasconcelos <alessandra.vasconcelos@epl.gov.br>; Núbia Borges Das Neves Mendes 
<nubia.mendes@epl.gov.br> 
Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 12/2021 - CFTV 
 
Prezada Ana Lilia Lima, 
 
Segue resposta à diligência realizada ontem. 
A empresa TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. encaminhou anexo para a comprovação. 
 
At.te, 

Tiago Severo Coelho de Oliveira 
Coordenação de Licitações - COLIC 
Gerência de Licitações e Contratos - GELIC 
Diretoria de Gestão - DGE 
Empresa de Planejamento e Logística- EPL 
Telefone: + 55 (61) 3426-3839 
E-mail: tiago.oliveira@epl.gov.br 
  

 
Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter confidencial, não podendo ser 

retransmitida sem autorização do remetente. 

Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente. 
 
 
 
De: Ana Lilia Lima dos Santos <ana.santos@epl.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 3 de novembro de 2021 16:41 
Para: Tiago Severo Coelho de Oliveira <tiago.oliveira@epl.gov.br>; Diogo Campos Borges de Medeiros 
<diogo.medeiros@epl.gov.br> 
Cc: Alessandra Caetano Vasconcelos <alessandra.vasconcelos@epl.gov.br>; Núbia Borges Das Neves Mendes 
<nubia.mendes@epl.gov.br> 
Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 12/2021 - CFTV 
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Prezado Tiago Severo,  
 
Relativo à qualificação técnica exigida no item 12.1 do Termo de Referência, identificamos que os atestados 
apresentados pela licitante contemplam o fornecimento e instalação de equipamentos de CFTV, alarme e controle 
de acesso, porém, não identificamos nos referidos atestados a comprovação da prestação dos serviços de 
monitoramento por intermédio de Circuito Fechado de Televisão (CFTV), tampouco os serviços de 
manutenção técnica preventiva e corretiva dos sistemas e equipamentos que compõe o referido circuito. 

Em atendimento ao item 13.2. do Termo de Referência, verificamos que trata-se de empresa de pequeno porte, 
conforme documentação apresentada. 
 
Em atendimento ao item 14.5. do Termo de Referência, identificamos que a licitante encaminhou a Declaração de 
Não Realização de Vistoria. 
 
Em atendimento ao item 16.8. do Termo de Referência, identificamos que a licitante encaminhou a Declaração de 
que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Acerca da proposta, não identificamos inconsistências, sendo pertinente salientar para a licitante que trata-se de 
serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra.  
 
Desta forma e considerando os apontamentos feitos por esta área técnica acerca dos atestados apresentados, 
sugerimos questionar ao licitante onde consta a informação/comprovação da prestação dos serviços de 
monitoramento, que atendam os requisitos mínimos previstos na exigência de qualificação técnica constante do 
item 12.1. do Termo de Referência. 
 
Atenciosamente,  
 
Ana Lilia Lima  
Coordenadora de Logística 
Gerência de Logística e Tecnologia da Informação – GELTI 
Diretoria de Gestão - DGE 
Empresa de Planejamento e Logística - EPL 
Telefone: +55 (61) 3426-3917 
E-mail: ana.santos@epl.gov.br  
  

 
 
 
 
 
De: Tiago Severo Coelho de Oliveira <tiago.oliveira@epl.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 3 de novembro de 2021 13:34 
Para: Ana Lilia Lima dos Santos <ana.santos@epl.gov.br>; Diogo Campos Borges de Medeiros 
<diogo.medeiros@epl.gov.br> 
Cc: Alessandra Caetano Vasconcelos <alessandra.vasconcelos@epl.gov.br>; Núbia Borges Das Neves Mendes 
<nubia.mendes@epl.gov.br> 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 12/2021 - CFTV 
 

Prezada Ana Lilia dos Santos, 
 
1. Trata-se da “Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
monitoramento eletrônico das dependências da Empresa de Planejamento e Logística - 
EPL/S.A., por intermédio de Circuito Fechado de Televisão (CFTV), sistema de alarme sonoro 
com sensores, sistema de controle de acesso e sistema temporizador de 
energia, incluindo o fornecimento em regime de comodato, dos equipamentos, peças, 
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acessórios e componentes dos sistemas, além da manutenção técnica preventiva e corretiva 
dos sistemas e equipamentos, conforme condições, quantidades, exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.“ 
2. O Pregão Eletrônico nº 12/2021, aberto no dia 03/11/2021, está na análise da documentação de 
sua primeira classificada, TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. 
3. Desta forma, encaminhamos a documentação para análise. 
 

At.te, 
Tiago Severo Coelho de Oliveira 
Coordenação de Licitações - COLIC 
Gerência de Licitações e Contratos - GELIC 
Diretoria de Gestão - DGE 
Empresa de Planejamento e Logística- EPL 
Telefone: + 55 (61) 3426-3839 
E-mail: tiago.oliveira@epl.gov.br 
  

 
Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter confidencial, não podendo ser 

retransmitida sem autorização do remetente. 
Antes de imprimir pense na sua responsabilidade com o meio ambiente. 

 


